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SEXTA-FEIRA, 07/02/2014                                ANO: IV Nº: 743  EDIÇÃO DE HOJE: 1 PÁGINA(S)  
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 
DECRETO Nº 4213/2014 

 
 

DECRETO Nº  4213/2014,  7 de fevereiro de 2014. 
 
 

AUTORIZA E DÁ PODERES À SERVIDORES 
MUNICIPAIS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica AUTORIZADO e DÁ PODERES ao Sr. João Canfrides Betto, CPF 
118.148.029-91, Prefeito Municipal em Exercício,  Moacir Antonio Catafesta, CPF 
706.386.839-04, Secretário de Finanças e Mariane Cristina Parada, CPF 
072.779.809-05, Tesoureira, para proceder a Movimentação Bancária das contas 
correntes do Município de Céu Azul, CNPJ 76.206.473.0001-01, cumprindo com todas 
as obrigações previstas, no período compreendido de 4 de fevereiro a 19 de fevereiro 
de 2014 especificamente. 

  
Art. 2º Os designados serão responsáveis pelas seguintes ações:  
 
- Emitir cheques; 
- Abrir contas de depósito;  
- Autorizar cobrança;  
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições estabelecidas;  
- Receber/passar recibo e dar quitação; 
- Solicitar saldos e extratos;  
- Requisitar talonários de cheques;  
- Autorizar débito em conta relativo a operações;  
- Retirar cheques devolvidos;  
- Endossar cheque; 
- Requisitar cartão eletrônico;  
- Movimentar Conta Corrente com cartão eletrônico; 
- Sustar/contra-ordenar cheques;  
- Cancelar cheques;  
- Baixar cheques; 
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;  
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;  
- Efetuar saques - conta corrente/ conta poupança,  
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;  
- Efetuar transferências por meio eletrônico; 
- Efetuar movimentação financeira; 
- Consultar contas/aplic. programas  repasse recursos federais;  
- Liberar arquivos de pagamentos;  
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;  
- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 
- Solicitar saldos/extratos de conta corrente; 
- Emitir comprovantes; 
- Efetuar transferência eletrônica para outros titulares; 
- Encerrar contas de depósito; 
- Consultar contas/ aplicações programas Recursos Federais.  
 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tornando 
legítimo seus atos no prazo determinado no art. 1º.  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 7 de fevereiro de 2014. 

 
 
 
  

João Canfrides Betto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

 
PORTARIA Nº 007/2014 

 
 

PORTARIA Nº 007/2014,  7 de fevereiro de 2014. 
 
Designa Servidor para o recebimento e gestão de 
recursos através do Regime de Adiantamentos, 
para despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que preceitua a Lei 
Municipal nº 507/2007 de 29 de março de 2007 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, 
bem como nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro de 2008, 
     RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor JOÃO CANFRIDES BETTO, brasileiro, portador do CPF 
nº 118.148.029-91, para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime 
de Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 507/2007, de 29 de 
março de 2007, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, de caráter eventual, decorrentes da aquisição de materiais de consumo 
dentro ou fora da sede do Município, despesas com transportes em geral e refeições 
efetuadas fora da sede do Município, ressalvadas as despesas com refeições em 
caráter excepcional e quando a serviço, bem como a contratação de pequenos 
serviços na sede no Município, com vigência até 31 de dezembro de 2016. 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão  
concedidos na forma do que preceitua o caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, 
configurando-se Adiantamento de Base Mensal. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 7 de fevereiro de 2014. 

 
 
 

                    João Canfrides Betto 
                    Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 4/2014  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 09:00  horas do dia 
20 de fevereiro de 2014, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 
1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de Menor Preço, objetivando 
a aquisição de divisórias navais, acessórios, porta, blocos de vidro e serviços de instalação 
das divisórias no espaço da antiga Biblioteca Municipal, localizada na Rua Prof. Daniel 
Muraro nº 2637, transformando o local em Depósito da Secretaria Municipal de 
Educação,  conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço 

acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 05 de fevereiro de 2014. 
 

 
JOÃO CANFRIDES BETTO 

Prefeito Municipal Em Exercício 
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